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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO / GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra 8, Conjunto A, Bloco B, 5.º Andar, Sala B5.47 
 Brasília  DF - 70070-600 
Telefone: (61) 3043-4252 
E-mail: presidencia@tst.jus.br 

OFÍCIO TST.GP Nº 731 

 

Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

Brasília  DF 

 

Assunto: Indicação do Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do 

Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha e do 

Excelentíssimo Senhor Guilherme Guimarães Feliciano para integrarem o Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência que o Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária, decidiu indicar o nome do 

Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, e do Excelentíssimo Senhor Guilherme 

Guimarães Feliciano, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, para integrarem o 

Conselho Nacional de Justiça, nos termos do artigo 103-B, incisos III, VIII e IX, da 

Constituição da República, respectivamente, consoante consta das anexas Resoluções 

Administrativas nº 2.501, 2.502 e 2.503, de 16 de outubro de 2023. 

Submeto, assim, as indicações em referência à apreciação dessa Casa, a teor do 

que preceitua o art. 103-B, § 2º, do Texto Constitucional. 
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OFÍCIO TST.GMCB Nº 32/2023 
 

Brasília, 17 de outubro de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal  
SENADO FEDERAL 
Brasília  DF 
 
 
Assunto: Indicação  Membro do Conselho Nacional de Justiça 

 
 

Senhor Presidente,  

 

  Tendo sido indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho para compor o Conselho Nacional de 

Justiça, previsto no art. 103-B da Constituição Federal, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea b, item 

1 e § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, bem como do art. 5º, inciso II, da Resolução nº 7, de 

2005, do Senado Federal, informo a V. Exª que possuo parentes que exerceram e exercem atividades públicas 

vinculadas à estrutura do Poder Judiciário, conforme abaixo discriminados: 

 

- LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 

Grau de parentesco: Sogro 

Cargo: Ministro do Tribunal Superior do Trabalho  1981/1995 

Lotação: Tribunal Superior do Trabalho - TST 

CPF:  

 

  - CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS 

Grau de parentesco: Irmão 

Cargo: Ministro do Tribunal Superior Eleitoral  2000-2008 

Lotação: Tribunal Superior Eleitoral  TSE  vaga destinada a Juristas 

CPF:  

 

- FLÁVIA SIMÕES FALCÃO 

Grau de parentesco: Cunhada 

Cargo: Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 

Lotação: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região  TRT10 

informações pessoais

informações pessoais
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA DO CANDIDATO 

(Resolução nº 41/2013 do Senado Federal) 

 

Excelentíssimas Senhoras Senadoras, 

Excelentíssimos Senhores Senadores, 

 

Ao tempo em que cumprimento Vossas Excelências, tenho a honra de 
dirigir-me ao Senado Federal para apresentar a argumentação pessoal de que trata o 
artigo 383, inciso I, do seu Regimento Interno. 

Na Sessão Plenária do Tribunal Superior do Trabalho, realizada no dia 16 
próximo passado, tive a honra de ter meu nome sufragado, à unanimidade, pelos meus 
pares para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça na vaga 
constitucionalmente destinada ao TST, na forma do artigo 103-B, III, da Constituição 
Federal. 

Trata-se, portanto, de momento de júbilo na carreira profissional por mim 
abraçada no já distante ano de 1989  a magistratura do Trabalho. A alegria com que 
abraço a oportunidade é de igual dimensão ao senso de responsabilidade que me imbui a 
aceitar a missão e submeter meu nome à apreciação do Senado Federal para que se 
cumpra o requisito constitucional da necessária arguição pública. 

Ao dar cumprimento à exigência regimental, apresento a Vossas 
Excelências, de forma resumida, fatos, circunstâncias e êxitos a respeito da minha 
atividade acadêmica e profissional, os quais podem ser melhor avaliados pelo exame do 
Currículo Lattes que acompanha a documentação ora encaminhada ao Senado Federal. 

No que toca à minha vida acadêmica, esclareço que me graduei em 
Direito pela Universidade de Brasília no ano de 1986, havendo cursado Especialização 
em Direito do Trabalho, nos anos de 1988/1989, no Centro de Ensino Universitário de 
Brasília, ocasião na qual apresentei artigo intitulado 
Constituição , bem como em Direito Material e Processual do Trabalho pela 
Universidade de León, Espanha.  

Posteriormente, no ano de 2021, concluí Doutorado em Direito 
Desportivo na Universidade Nove de Julho, em São Paulo, defendendo a tese 

orientação do Professor Doutor Ricardo Sayeg. 
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Nos anos de 1977 a 1989, tive a honra de, na qualidade de servidor 
público aprovado por concurso público, trabalhar no extinto Tribunal Federal de 
Recursos, Tribunal do qual guardo saudosas lembranças.  

Em 1989, fui aprovado em concurso público de provas e títulos e 
nomeado para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto no egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região, com sede em Brasília/DF.  

Promovido pelo critério de merecimento em 1992, ascendi ao cargo de 
Desembargador Federal do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, 
com sede em Cuiabá/MT, em razão do desmembramento da competência territorial do 
TRT da 10ª Região. O desafio de sair da Capital Federal para assumir o cargo no 
segundo grau da magistratura do Trabalho do Estado de Mato Grosso mostrou-se, 
incialmente, desafiador, porém, em pouco tempo, revelou-se por demais prazeroso, em 
razão da acolhida sincera e pelos vínculos de amizade formados em solo pantaneiro. 

Em Mato Grosso, exerci a Presidência da Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 23ª Região (AMATRA XXIII), no biênio 1993/1995, bem como 
a Coordenadoria Geral de Eventos da referida associação de classe em 1995/1997. 

Assumi a Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região no biênio de 1995/1997, tempo em que cumulei a função de Diretor da Escola 
Judicial do Tribunal e a Presidência da Comissão de Obras para a construção do 
complexo trabalhista na cidade de Cuiabá/MT. 

Minha carreira na magistratura seguiu ao assumir a Presidência do 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região no biênio 1997/1999, tempos de 
muitos desafios, empenho funcional, foco administrativo e satisfação pessoal. 
Aproveito, aqui, a oportunidade de agradecer a todos e a cada um dos amigos que à 
minha vida foram somados naqueles tempos inesquecíveis. 

Nos anos de 2000 a 2007, atuei na qualidade de Juiz Convocado no 
Tribunal Superior do Trabalho, havendo, no final do período da convocação, para 
gáudio pessoal, funcional e familiar, sido indicado para exercer o cargo de Ministro da 
mais alta Corte Trabalhista do país.  

Tive a grata oportunidade, ainda, de ter sido eleito para atuar como Juiz 
do Tribunal Administrativo do Banco Interamericano de Desenvolvimento  BID, com 
sede na cidade de Washington-DC, Estados Unidos da América, no período de 2000 a 
2002, experiência que reputo valorosa na minha formação funcional. 
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Desde o ano de 2007, portanto, tenho a honra de integrar o Tribunal 
Superior do Trabalho, última instância de julgamento dos embates estabelecidos entre 
patrões e empregados. Penso que nosso país merece constante reflexão acerca dos 
caminhos vividos e as opções de destino a serem escolhidos por aqueles que têm a 
missão de, nas mais diversas searas, conduzi-lo. 

Olhando para trás, e refletindo sobre o caminho percorrido, ouso afirmar 
que envidei todos os esforços que ao meu alcance estavam para honrar a Justiça do 
Trabalho, exercendo com denodo a judicatura que mais próxima está do cidadão. Nunca 
desgarrando da minha casa, a magistratura do trabalho, penso que seja a hora de 
empenhar-me em levar a experiência aqui vivida para o órgão de controle 
administrativo da Justiça Nacional, o Conselho Nacional de Justiça. Ouso submeter, 
assim, meu nome com o apoio dos meus pares, revelado pelo recente sufrágio do 
Plenário do TST. 

Há exatos 35 anos, Ulisses Guimarães erguia em suas mãos, diante de um 
lotado Plenário do Congresso Nacional, o texto constitucional que inaugurava a nova 
ordem jurídica brasileira. Denominada de 
decorreu da reivindicação inequívoca da vontade das ruas pela mudança radical nos 
rumos políticos, jurídicos e econômicos do país. 

Na ocasião, ressaltou Ulisses que 25% da nossa população permanecia 
analfabeta, bem como a premente necessidade de que o trabalhador recebesse de forma 
justa, por suficiente e digno trabalho. Após consignar que o texto em promulgação fora 
resultado de exaustiva e aprofundada discussão entre os Constituintes, materializada em 
61.020 Emendas Parlamentares e 121 Emendas Populares, sublinhou que o texto não se 
revelava acabado.  

Nesse sentido, f
pelo que estaria permanentemente aberta a via da reforma dos dispositivos 
constitucionais por meio da atuação do poder constituinte derivado, viabilizando, no 
tempo político oportuno, a adequação do texto original promulgado às reais 
necessidades da sociedade. 

Ao mencionar esse importante momento histórico de nossa sociedade, 
busco destacar que o Direito - o ordenamento jurídico - 

contínuo dá forma à evolução social. É dizer, embora cristalizada a disciplina legal de 
determinado tema no ordenamento jurídico, tem-se que a evolução das relações sociais 
deve motivar a adequação do quanto legislado à realidade de vida que se pretende 
tutelar. Essa missão, por óbvio, é de Vossas Excelências, no desempenho da atividade 
parlamentar. 
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